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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à 

necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado 

a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios 

que regem a Administração Pública. 

No presente documento será avaliada a viabilidade da contratação pretendida, bem 

como apresentará os elementos essenciais que servirão para compor o Termo de 

Referência, de modo a melhor atender às necessidades da Prefeitura Municipal de 

Nova Brasilândia-MT, em conformidade com o § 1º, Art. 18 da Lei n° 14.133/21; Art. 

15 do Decreto Municipal n° 022, de 16 de fevereiro de 2023, e demais legislações 

vigentes. 

 

1 - DESCRIÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE 

 

Item  Código  Código TCE  DESCRIÇÃO  UND QUANT 

1 22657 39877-0 OLEO DIESEL S-10 LITROS 1.010.000 

2 22654 149109-1 OLEO DIESEL COMUM LITROS 211.000 

3 22655 142931-0 GASOLINA COMUM LITROS 278.000 

4 22656 142934-5 ALCOOL ETILICO COMUM LITROS 115.000 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE COMBUSTÍVEL, TIPO: ÓLEO DIESEL S10, OLEO DIESEL COMUM, 

GASOLINA COMUM E ALCOOL ETILICO COMUM PARA ATENDER DIVERSAS 

SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVA BRASILANDIA/MT. 
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A Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia/MT, em face da necessidade do registro 
de preço para futura e eventual aquisição parcelada no fornecimento de combustível, 
objetivando atender as demandas da prefeitura, Secretarias Municipais, por um 
período de 12 (doze) meses, justifica a abertura do presente procedimento licitatório, 
para manter os trabalhos administrativos e operacionais rotineiros dos setores. Bem 
como, manter os serviços públicos em níveis aceitáveis ao funcionamento dos 
trabalhos, para o cumprimento de sua finalidade com eficiência, continuidade e 
economia. 
 
Torna se imprescindível a aquisição dos produtos derivados do petróleo para 
abastecimento de veículos automotores e máquinas, zelando pela melhor execução e 
manutenção das funções administrativas como: coleta de resíduos sólidos, lixo 
doméstico, serviços de limpeza urbana, manutenção e recuperação das estradas 
municipais, transporte de hortifrutigranjeiros produzidos pelas comunidades e 
assentamentos através da agricultura familiar, transporte de pacientes para 
atendimento à saúde em cidades circunvizinhas, Capital do Estado e centros de saúde 
na sede do município, transporte de alunos da zona rural para escolas situadas na 
sede do município e Distrito, transporte para atendimento à população que mais 
necessita, contribuindo na agilidade dos atendimentos domiciliares, 
acompanhamentos familiares e atividades administrativas feito através da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, bem como demais serviços e atendimentos efetuados 
pelas demais secretarias, atendendo aos dispositivos legais para que se dê melhor 
presteza e continuidade nas prestações de serviços públicos, fazendo valer os 
princípios basilares da administração pública. 

 
2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

2.1. A contratação pretendida não está prevista em Plano de Contratação Anual, tendo 

em vista que a Administração ainda não ter realizado a instituição deste plano. O 

mesmo ainda se encontra em fase de confecção. Todavia, foram realizadas as 

devidas análises estratégias para a definição dos quantitativos e prazos da presente 

contratação. 

 
3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A contratação será efetivada através de contrato por escopo.  

3.2. Deverá ser exigida prestação de garantia contratual para a empresa a ser 

contratada, de modo mitigar eventuais danos à Administração. 

Trata-se de uma aquisição de material de consumo, a ser contratado mediante 

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

A aquisição se refere a fornecimentos contínuos, a qual é realizada pela 

Administração Pública para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de  
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necessidades permanentes ou prolongadas, cujo interrupção ocasionará prejuízos a 

pessoas e serviços essenciais. 

A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na 

Lei no 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e alterações 

subsequentes. 

A empresa fornecedora dos produtos será responsável pela substituição, troca ou 

reposição dos produtos porventura entregues com defeito, danificados, ou não 

compatíveis com as especificações do Termo. 

Na substituição dos produtos não compatível com as especificações técnicas, a 

reposição será por outro com especificações Técnicas iguais, ou superiores com 

aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional para a Contratante. 

Os itens ofertados devem estar, no que couber, em conformidade com as normas e 

registros exigidos: IBAMA, ABNT, ANP, INMETRO etc. compulsoriamente e/ou 

expressos neste ETP, TR, Edital e anexos. 

 

4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

4.1. As quantidades a serem contratadas foram definidas com base em análise 

criteriosa da situação da demanda de atendimento do município, o que foi realizado 

através de consultas às empresas do ramo através da unidade demandante. 

Os quantitativos foram extraídos do levantamento das contratações realizadas no ano 

de 2023. Visando aumentar a escala da contratação e otimizar os recursos públicos, 

foi centralizada toda a demanda das secretarias em uma única contratação e os 

quantitativos abaixo descriminados são para uma demanda de 12 (doze) meses. 

 

Item  Código  Código TCE  DESCRIÇÃO  UND QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 22657 39877-0 OLEO DIESEL S-10 LITROS 1.010.000 

 

6,4433 

 

 

6.507.733,00 

2 22654 149109-1 OLEO DIESEL COMUM 

LITROS 

211.000 

 

6,1433 

 

1.296.236,30 

3 22655 142931-0 GASOLINA COMUM 

LITROS 

278.000 

 

6,3100 

 

1.754.780,00 

4 22656 142934-5 ALCOOL ETILICO COMUM 

LITROS 

115.000 

 

4,1933 

 

482.229,50 
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5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1. Para a presente necessidade, não dispõe no mercado de muitas soluções 

passíveis de serem analisadas. A solução mais viável paira sobre a hipótese de 

contratação dos bens necessários.  

5.2. Desse modo, define-se a contratação de empresa especializada para aquisição 

de combustíveis como sendo a solução mais viável no momento. 

Foi realizado o levantamento de mercado visando buscar a melhor solução para o 

problema existente. Fizemos pesquisa de mercado para aquisição de combustíveis 

para atender a demanda dos órgãos e programas que compõe a Prefeitura Municipal 

de Nova Brasilândia - MT. Em sede de informação, a pesquisa de mercado foi 

realizada através da cotação de preços das empresas locais e municípios vizinhos do 

preço médio de revenda do período atual. 

 
6 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

6.1. A pesquisa de preços realizada neste estudo técnico preliminar utilizou como 

referência pesquisa com fornecedores e unidade demandante. 

Após encontrar a melhor solução para resolver o problema existente, realizamos 
busca no mercado, através de consulta as empresas especializadas, e constatamos 
que o valor global da ordem de R$ 6.510.460,60 
 
No entanto, o valor indicado acima serve apenas como parâmetro para identificar o 
valor estimado da contratação, não sendo parâmetro para estimar o valor de mercado. 
 
7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

7.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE COMBUSTÍVEL, TIPO: ÓLEO DIESEL S10, OLEO DIESEL COMUM, 

GASOLINA COMUM E ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO COMUM PARA ATENDER 

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVA BRASILANDIA/MT. 
 

O presente estudo, como já informado, refere-se à Aquisição de combustível, gasolina 

comum, óleo diesel comum, óleo diesel S-10 e álcool etílico comum, destinados ao 

abastecimento dos veículos e máquinas pesadas de propriedade desta prefeitura, 

sejam locados, contratados, vinculados ou a disposição da atividade pública do 

município de Nova Brasilândia - MT se faz necessária para o atendimento a toda a 

população que busca atendimento junto a esta Prefeitura que tem como responsável 

as diversas secretarias municipais. 
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A necessidade foi demonstrada no item 1., do presente Estudo Técnico Preliminar-

ETP. Os requisitos da contratação também se encontram elencados no presente ETP. 

A solução encontrada para contratação é a realização de nova ata de registro de preço 

através de Pregão eletrônico. 

 

8 – JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

8.1. O parcelamento da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, 

sempre que o objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o 

conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla 

participação de licitantes, que embora não disponham de capacidade para execução 

da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas. 

8.2. A definição e o método para avaliar se o objeto é divisível levou em consideração 

tanto o mercado fornecedor como também a necessidade da Administração em 

produzir economia em escala, e ter a totalidade do mobiliário a ser adquirido. 

 

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

9.1. Com a aquisição de combustíveis, busca-se o suprimento das necessidades, 

visando garantir o abastecimento dos veículos e máquinas pesadas de propriedade 

desta prefeitura, sejam locados, contratados, vinculados ou a disposição da atividade 

pública do Município de Nova Brasilândia - MT. 

 
10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

10.1. Não se vislumbra para o presente contrato, a necessidade de adequação do 

órgão, haja vista se tratar de contratações já realizadas anteriormente pela 

Administração. 

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

11.1. Para a referida contratação não há contratações correlatas e/ou 

interdependentes. É cediço informar que, a presente contratação deverá ser precedida 

de processo licitatório, em observância a Lei nº 14.133/2021. 
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12 – IMPACTOS AMBIENTAIS 

12.1. Visando a efetiva aplicação de critérios de sustentabilidade nas contratações, 

recomenda-se que para a presente contratação, sejam analisados os seguintes 

critérios sustentáveis nos serviços a serem contratados: 

12.1.1. Deve ser priorizado o emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologias e 

matérias-primas de boa qualidade para execução do objeto. 

A presente contratação não gera Impactos ambientais diretos. A presente contratação 

visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que haverá previsão da 

responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo o material e equipamento 

a ser fornecido deverá considerar a composição, características ou componentes 

sustentáveis, atendendo, dessa forma, o disposto nos artigos. 5º e 11 da Lei 

14.133/2021. 

A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela 

ABNT sobre resíduos sólidos. 

13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

13.1. Com base nos estudos expostos acima, especialmente no que tange à solução 

de mercado escolhida, que inclui critérios e práticas previstos em normativos vigentes, 

a Equipe de Planejamento, considera que a contratação é viável, além de ser 

necessária para o atendimento das necessidades e interesses da instituição.  

13.2. Desse modo, sugere-se que a contratação seja procedida através de um 

procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO na forma ELETRONICA, adotando 

o critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

Nova Brasilândia-MT, 05 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

___________________________ 
Wigny Cesar da Silva 

Secretario Mun. de Administração 

 


